ATA Nº 25/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às 14 horas e 30 minutos, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada.  Presentes os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca e Elza Aparecida Barbosa Romoda assim como o Advogado Israel Francisco dos Santos,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel e a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos. Ausente o Vereador Alécio Moroni. Inicialmente a comissão solicitou envio para parecer jurídico das seguintes proposições: Mensagem n° 036/2019, do Executivo, que encaminha o veto parcial ao projeto de lei n 037/2019, de iniciativa do Legislativo, que “Dispõe sobre a assistência religiosa no âmbito das instituições de saúde da rede pública e privada no município, e dá outras providências”; Mensagem n° 037/2019, do Executivo, que encaminha  o veto integral ao projeto de lei n° 040/2019, de iniciativa do Legislativo, que “Dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação do sistema de abastecimento de água do município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências” e Mensagem n° 038/2019, do Executivo, que encaminha o Projeto de Lei n° 050/2019, que tem por objetivo atualizar a Lei Municipal n° 1759, de 15 de dezembro de 2011, que institui o Concurso de Decoração Natalina no Município de Guaíra.   Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a ata n° 24/2019.  Em seguida passou-se à análise do veto parcial do Executivo ao projeto de lei n° 042/2019, do Legislativo, que “Institui a Ficha Limpa Municipal na Nomeação de Cargos de Provimento em Comissão, inclusive Secretários e Diretores, para a Administração Direta e Indireta do Município de Guaíra-PR, na forma que indica, e dá outras providências”. O Advogado Israel comentou sobre o Parecer Jurídico n° 139/2019, de sua autoria, onde conclui que “não há por parte deste advogado qualquer análise sobre as razões do veto, eis que a matéria é exclusivamente de mérito, já com manifestação deste parecerista nesta Casa, em especial no parecer n° 123/2019, conforme já afirmado acima”. Em seguida disse que não entende como pertinente a análise e fundamentação do Executivo para o veto parcial, ou mesmo que o projeto esteja irregular, cabendo aos Vereadores analisar as razões do veto apresentadas pelo senhor Prefeito, dando sua interpretação de interesse público para aceita-lo ou rejeitá-lo. Após discussão,  o Relator da Comissão, Vereador Gilmar,  apresentou parecer pela Rejeição do Veto e formação de Decreto Legislativo de Rejeição, nos termos regimentais,  sendo que a Vereadora  Elza votou à favor do parecer. Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de outubro  de 2019.
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